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LEI N" 511!>/97 

Cria u Cv11.H!ll1u 111wticlp11/ ele 
11ssist211c/11 Sucirll riu Altmicfpio tht 
Petlru Ctmário - COJ1t1JS t1liC e 
lustltui o Funclo AJuniclpal tle 
11.sSlstilm:l11 Soclt1l - Vil-Ili S I! fltí 
01tira provid/!11cias. 

O Prcfcilo Mw1ii.:ipnl di.: Pcuro Canário - l!sllldo uo 
Espirilo Samo, JI J\.Z SAOER que n CTuunra uprovou u uu sanciono u :.;oguuitc 
Lei· 

TÍTULOT 

c 'oNSELUO l\lUNlCIPAL OE ASSlSTíiNCIA SOCLAL 

CAl'iTULO J 

DAS DEF1NJÇÕES E DOS OBJETIVOS 

/\ l't l '1 
- Ficn cri.ado o Consolho MWllcipnJ do 

Assistêncin Social do Pedro Cruuírio-ES - COMASPC, nos tormos do Lei 
Federal nº 8.742, d~ 07 de dezembro du 19931 Lei Orguu.lca dt: N>sistêucio 
Social, órgão colegiado, de caráter deliberativo pe111111m:nle e de composição 
paritâclu, vinculnüo ao órgão 1Ili11Iicipul rcsponsi\vcl pcln coorJcnuç-ilo üu 
polllica de assis1ênc1a social e aniculação com ns demais polllicas setonais. 

Pr..:foilurn M1111icipal di.: Pcdro Cunúdo. 1<u11 Silo Paulo, 220 -1300 YiRln - Tclcfax (!)27) 76-1-1234 
COC. 28.539.872/0001-40 • CEP. 29970-000 - T'iidro Cunúrio - l\S. 



CAI'fTULO ll 

DA COl\1l'l!:TÊNCIA 

Art. 2H - Compete ao Conselho Mtulic1pal Jc 
Assii.lêm:i;i SociuJ. 

1 - <ldibcrnr e definir uixrc.l úu J>oU111.:a Muwc1pul de 
fu>s1:.têncrn Soaml c111 co1\SOJ1dnci11 co1u a Pollúan Nuc1ouul e Es1uduul de 
nss1s1êncm 5ocml, 

li - cs111bclccc1 us clirctnzcs n ~crem obscrvutlas 11n 
elubor.iç5o do Plano Mumc1pal de Ass.tSlência Soçial, 

11 - oprovar o Plm1u M1mii;1p11l Anual e Plunmnml de 
Ass1s1êncm Soem!, 

fV - apreciar I.! aprnvur U propoi.Ln Oí\'lUllCll(IÍílal ~la 
Ass1stcncm Social a i.cr cucnutillhuda pelo órgão dn Admiui!.llaçüo Pi1bl11:::1 
Mwiicipul, rc~pow;úvel pela coordc11uçno du 11olitic11 111u111c1pal llc nss1s1ê11cn1 
soem!, 

V - :lco111pu11hnr e co1umlur u cx.cauçllo ele pulilicu 
mm11c1pnl de ~istência soctnl, 

VI - propor cntérios pura pmgmmnçllo e pnr.1 as 
execuçõe.'> linancc1ras e orçrunculórins do Fw1uo Muuicipal Jc Assis1c111:m 
Soc1nl, bem como, ncompunha:r e fi scalizar .1 movimcnlaçílo e apllcnçuu dus 
recursos: 

VII - acompm1hnr, uvnhar e fiscultznr os s1.1rvi~o!> de 
nssi:.tenciu social prc:.tados â populaçilu do Muruciµio pelos ór~os, 1mt1uuJcs 
govcntum~utais e não ~ovcm111ne11tUtS que utuom no urc.1 de ass1stcucia socwl, 

VIU - aprovar critérios úc t1uali<lJd1.: 1>ara o 
funcionamcnlo ~los scrvt~os de assistôncfo s®ltll público:. u privnúos no ii111b1lo 
llllUllCl(JUJ, 

IX - aprovar cnLérius pam a celebração úc conlmtos 
ou convêtuos entro o :,ctor pl1blico e as cn11úudc!I privados, que prestem 
serviços du ossislencitt social nô âmbito 111uu1c1pa1; 

X - apreciar prcviruncnlc os cotllrult)S e convê111os 
rcfondl)S no fuc1su a111crior; 
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CGC.: 21!.539.~72/0001-40 - CEJl 29970·000 - Pedro Cnmi1111 - ES. 



.. 

. •, 

- 1u!:"::ÇA 
" 1 ' ' .. , . 

Xl • liscallzar o av;thnr a gestão ele recursos, bem 
como o:; gi111l1a:1 sociais e o d.esempenbo dos programas o projclos nprovndus, 
de aconJo com os crilôrlos de avnliação fixndos pelo COMASPC; 

Xl] - propor a fom1ulllção de estudos e pesquisas 
com vistllli a ldcnlificar situações rc1cvan1cs e a qunlidado dos serviços do 
assistência social no üntl>ilo do m1miclpio; 

XI1I - propor modiJicaçõt!S uos cslml.UraS do sistema 
muuioipal que visem a promoçilo, a proteção o defesa tlo5 direitos dos usuários 
da assistêncio social; 

XlV - estimular e incentivar o lrcl:oruncuto 
pem1a.11emc dos scrv1clores das lnstituições govemamcnlais e ni\u 
govcmor11u11tais, cnvolvidus na prestaçno tle se1v!ços de assistência social; 

XV - efetuar as iuscaçOcs das onudadcs e 
ori,'ílllÍ.Gações de Assistência Social, mantendo cadastro elualiwdo; 

xvt - zelar pela cfüovo.çi'!o do sistema 
ucscen1raliz.ado e participativo da assistêuoiu social; 

xvn - cOJ)vQcar ordinariàmí:nle a cada 02 (dois) 
nnos 011 cx.traordinan:unenle, por maioria absoluta de seua mcwbroR, o 
couforêucia ruunioipul de assistência social quo lerá a alcibu.içãa <lc 11valiru· o 
~1lunçiio dn assistência social, e propor diretrizes para o aporre:içoamcn10 d.o 
mslumn. 

CAPÍTULO UI 

DA COMPOSIÇÃO 

Arl, 3" - O Conselho Muillclpnl de Assistl!ncia 
Social - COMASPC se:râ comt)os!o por 10 (dez) membros, o seus respeclívos 
suplen1cs, de acordo oom a puridade a seguir: 

1-DO GOVERNO MUNTCIPAL 

u) 01 (um) ropresent.anu: do Secretaria Municipal de 

Ação Social; 

dc1turn Murncip11I Jc l'cdro Cnruirin. Run Suo Puulo, 211J- l:iou Vislt1 - Tclcfox. (027) 76·1· I · 3~ 
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b) O 1 (um) rcprcscmautc du Sccrclnoa Muu.io1µ11I de 
U<lucaçâo e Cullura; 

e) 01 (llill) representante da Sccrclwin Muuil.llpul de 
Saiidc; 

d) O J (um) n:preseutw1tc Ja Scorclariu Municipal <lc 
Flnnuyas; 

e) 01 (wn) reprcsmnm1Les da Sccromrin Munioipnl de 
Agricullura 

il . DA SOCJEDADE crvn.. 

u) O J (um) rcpresenlttnle de cntidu<le t1uu atim nrt fu:cn 
de pessoas portadoras de donciêneins; 

b) O 1 (um) represcnlalltc uc enliilllde qnu aluo com 
c:rinnçns e ndolescentes; 

• 
e) 01 (um) reprcsuntrutle do cmii.lade que atua na llrcn 

dos idosos; 
d) O 1 (w11) representonte de entidade prestedorn de 

serviços sem fins lucrnúvos na úrea social; 
e) O 1 (um) representante de associações de 

momdorcs do municlpío. 

§ 1u - Os representantes das Secrclarias Municipais 
serAo indicados pelo Prefeito Municipal; 

§ 2" - As cnlitladcs da socitc.hldu civil seriln ulc1tas 
em nssembléias próprias segurulo o segmento rep1'CScUÍi1úo, 

§ 3º - As entidades du soeicuade civil só po<l~mo 
indicar represenlanlcs se estiverem atuanúo comprovadamente na árcn 
respectiva., por um porlodo m!nimo de 02 (dois) anos. 

§ 4" - As enlidncl~ <la sociedade civil, os 
rcpresentanh:s das secretarias munfoipais lc1iio mnutlato de 02 (dois) anos, 
pcrm:iL1da Wllll única recondução. 

§ S" - Urun vez eleitn, a entidade da sociedade c1vll 
terà o prazo de 1 O (dez;) dias para indicar sew: rcprcscnlru!Les, não o fnzcndu, 
será substhuiclo pula cuúd11de suplente subsequente, conforme 11 urdem de 
votaçOo. 

hdi.:it11111 Muuicipnl t.h: PcJrn Canário tüw Siiu l'uulu, 220 - l3uu Vista - Tcll.:fll:< (027) 7< - 12.34 
CG<:. ::l.X 539 IH2/0001-41 • CEP. 2997tJ·(J00 • Pc<lru t'nmh lt1 • t.::S. 



.. 

§ <íº - Os co11scfüeiros serJo no111<:mlos o cmpl):;s11<.lm1 
por ato <lo Chcfo Jo Podur Exccut.ivo, no prazo máximo <.te JO (lri11tn)Jins, n 
coutar du mdicnção dos rcpi'CSettUUlles das elllidndes <ln socicdntlc civil 

Art. 4º - Perderá o mamlalo u e11tidnde da societlnlle 
civil ttue iucom:r em urna das seguiulcs co:n<liçOes: 

1 - litncionrunento irregulnr du 11acut11ntlu l(fllv1da<.lu 
que n tornu u1compn1lvel com o excrclcio da J\mção de membro do Conselho: 

TI - exliução de sun bnsc tcrritoriul de nluaçãu lLU 

Estado; 
ili - impo~ição de penalidmle udm.iJih:an1t ivu 

rccouhccídruneutc grave; 
1 V - desvio ou nui utilização dos recursos 11mrnccíros 

reccbídos d.e ól'gilôir govémameutuis ou não govcrnumcuUús, 
V - desvio <lc sun !inaUdndc principal, pcln 111lo 

prestaçno dos serviços propos1os nu !Íre.'l de ass1 stêncUi so01al; 
VI - remincin; 

§ l 0 
- A pcrdn do wullCJulo su tlurá pur dcl.J baraçãu da 

maioria dos componentes do Conselbo em procedimco.Lo io.iaindo UludJ.nutc 
provocnçao de intcgrnntc do COMASPC, do Ministêrio Público ou de 
qualquer cidadão, nsscguradn n nmpla defesa 

§ 2" ·A substituição decorrente do perda do nmndnto 
se dará mediante a asceuçiio dn cnlidudc suplente dcilu na assembléia paro 
esse fim. No caso de,f1âo haver enlidade suplente. o COMASPC, csLabeleceru 
em seu regimcmto critérios para escolha de nova entidade. 

1Jrcl'cíturn Munidpul d~ Pedro C'anitrlo. Ruu Sílo Paulo, 220 - Duu V1~tu ~ rdi.:fox. (027) 7<i-l-123'1 
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CAJ>{TULO I V 

DA l!!STRUTUUA E DO lfUNCIONAAtENTO 

Art. S" - O Conselho Municipal de Ass1stcncro 
Soc1nl tcr.i a scgwnLe estrutura: 

l - Sci..-rotariri Executivn, e-0mpostn por Presidente, 
V1cc-P!'llsidcnte, 1º e 2º Sccrctános; 

U - Plc1111rio. 

Art. 6u - O Regimento lutemo do COMASl'C rixará 
o~ pn1i.os legais de convocaqão e tlcinais dfaposilivos referentes as nLnbwções 
tios membros da Secretaria Exceuuvn e tio Plcnàno. 

An. 7• - O Poder Execuuvo Muwc1pal utruvcs <lu 
Secrclarul Municipal de Assistêncw Socm.l, µrestará o npo10 od1ni111stmtivo 
ucccssónu au fuuc1ulllllllcJJIO do COMASPC, através de recursos humanos, 
mntonnis, finnncciros e estruturo fisieo para fuac10anmcnlo regular do 
Conselho. 

Art. 8" - Jtutlo ao COMASPC nturuilo como 
consultores O l (um) representante do Ministério Público, i11dicado pclu 
Promotorío Pública local, bem corno, representautes tios Conselhos Municipais 
afms. todos com direito a voz, mns sem direito a voto. 

Arl. 9'1- Para mcllior tlcswpcullo <lo suas Cuuções o 
COMAS PC poderà conVJdar pessoas ou llllilJlwções tlc notóna espec1ali,r.a~o 
nu área de UShlStêucia social e outras a ela afetas, para asscssoní-lo crn 
assuntos c:speclficos. 

Art. 10 - Todas as assuml.lléias do COMASPC i;cr.1.,,_"" 
púl.llicns e proccdkla.'i tlc ampln ôivulgn\:llO. 

>1ch.:1tura Mu111c1pal de l'l:tlro C:múno. Rm1 Süo l'.iulo, 220- Uoa V1stu- Tdclit>. (1127) 7h·l-12J-I 
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t•nnígr n ro único - As resoluyõcs du COMASPC.:, 
l.111111 cu1110, os tclllllS lrntutlos cm plcnnrlo dn direlorin, sen1o objeto do umpln e 
i;lstcinútlc11 dlvu1gnçilo. 

TITULO 11 

FUNDO l\1 UNICIPAL DE ASS1STtNCIA SOCIAL 

Art. 11 - Fica criudo o l'undo Municipal do 
AsSlstêocin Socinl - FMAS. 

rnrAa,;rnfu ú.uico - Collillltuitio receitas <lu Fundo 
Mw1icipal de Assistência Social: 

1 - Recursos proveuicnll.':i dn trnnsfcrênom dos 
Fw1dos Nocional e Estadual de Assistêoc111 Social; 

11 - Recursos provenientes tlu &lado, o lltulo de 
pw1Jc1pação, 110 custeio do pagruncnto dos auxllios natalidade e füncrnl , 

m · Dotação espccillca para o Fuudo, no mhumo th.: 
So/o (cinco por cento), cons1gnndas no Orç:unemo Mu111cipal pam a Assis1êncja 
Social o as vcrbus udiomruus que a lei est.abcl(.)Cer uo decurso de catla 
cxcrclcio; 

l V - Donçõcs, auxllios, C-Olllribuiçõcs, subvenções e 
tmnsforênoias de entidades aacionws e intcmacianrus, pessoas llsicm; ou 
jurldlc.ts nacionais ou cstrnngc1rns, orgaruzaçõcs govemantc111nís e nno 
govc:mtunenrals; 

V - Rcccuns de aplicações firu:mcclillS de recursos do 
Fundo rcabzadas na forma da lei; 

VI - Recursm. proveruentes dn vcndn de lllillcnnis, 
publicações e cventos 110 âmbito do govcmo lllwUcipnl~ 

VU - Reccilns proveniente~ de alicnaçõo do bens 
móveis do municlpio, 110 âmbito <la Assislê11cfa Social: 

Vm - Doaçflo cm especic:.s fcílas diretamento uo 
flw1do; --

Pn:fl!llUrJ Mu111c1pal ui: Pcdn1 C'.aminu Ruu Síl11 l1u11l11. 220 - Boa Vi'lJ • Td~·l.1\ (027) 764-1234 
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IX - As pllrcclns do produto do nrrcc:uJnçllo de ouU'tel 
lmm.icrGncias quo o FMAS tero direito o receber por força tln lei e tle 
convênios no setor; 

X -Tra11sforê11cfas de outros Fundo!!; 

msti tu Idas. 
XI - Outras receitas ((Uc vcuhnm n ser logalmcnlo 

~ lQ - A do1a9ilo orçan1cntâria Jlrévista para u 
Assistência Sooiul, dn SccrcU!ria Muulc1pnl de Asi.is1encia Sou.mi., órgão 
cxécutor dn Admi.o.1stru9ão PUbilea Mw1icipaJ, responsável pela assist811uia 
social será automaticamc.ule lrunsfenda para a coma do l~undo Municipal de 
Assistência Socinl, tão logo sejnm realizadas os recoitas co1Tespoudeu1es. 

§ 2° - Os recursos que compõem o l'LWrlo serão 
dcpositndus em iustitu:i\X)cs fiuruiccinl!i oficiais, em conta \!SJ>ccinl, soh u 
clononUnaç~o - FONDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - l'MAS 

§ 3" - Os saldos ÚlliUlociros do F nndo Mwucípal cW 
Assistência Social constantes do bninnço anual geral serão u·;:111sCcridos pam o 
cxcrolcio seguinte. 

Art. 12 - O frmoiolllllJ1011lo, a geslilo o a 
aclminimração uu FMAS serfio objt:to de regul:ummtaçilo poJo Poder Execmivu 
Municipal cru cm1.Sonfuu:ia com us tliret.rizcii do COivtASPC. 

Art. LJ - O PMAS sonl gerido µuln Sccrclnriu 
Muntc1pal de Assistência Social, responsável pela coorde.unçüu dn polit1ca 
munic.ipnl dé assistência !lOcial, sob 01ienta.çno e controle do COMASPC. 

Art. 14 - O orçamento do FMAS wlogrard o 
orçnmemo da Secl'etaria Municllpal de Assisl8ncia Sociru. 

Art. 15 - Os recursos do Fundo Mtm.lcipal de 
Assislenom SocLBl - fiMAS tcrilo a segtúntc destinaçilo: 

l - .Efetuar o pngan1e1110 dos amrflios uatalid d~. 
ÍUlli:r'âl. medinnto critérios ostabelcc1do pelo COMASPC; 

1i11.:11:i11m1 M11 111c1pal dc Pcurn \:11 11'1rm. Rua São l1a11lu, !20 • Uvn V1s111 • rcl\'Jax. l O:!~ 1 7n+. J.!J4 
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U - Apoio financeiro aos scrviçoll, progrnmns e 
proJdos de cnfrcntwnento dn pobreza cm funb1to mwticipnl; 

111 - Atoudcr às oçõcs ussislênairus de carli.Lcr 
cmergcm:ial: 

IV Apoiar finu.uceímmcnte as entidades 
conveniadus llê dircilo llúblico e privado ua prcstaçno ~ :1u1Yiços de 
nsSJstôncia social; 

V - desenvolvimcnLo de programas de capacitnçílo c 
operfeiçoamc11!0 de (COUfSOS humanos na área de nssist~ncia SQCil!J, 

Art. 16 - O repussc d..: recursos para entidades e 
organuaçõcs de AS,";istê11cia Social, devidamente a:cgíslrados 110 CNAS -
Conselho Nacional tle Assistência Social, será cfelivado por intennédio do 
FMAS Jc acordo com critérios cslabclecídos pelos COMASPC, 

ArL 17 - As Lrnnsferêuciu.q de rccnrsos pnra 
orguui.zaçõcs governamenlrus e ullo govcrwuncnlais de asim1tênd11 social se 
processarão mcdillllte convênios, contm1os, ooordos, UJw;tcs e/011 sinularcs, 
obedecendo a legislução vigente sobre a matéria, do contonnidmiu com os 
programas, projetos e: serviços aprovados pelo COMASPC. 

alril.Jui ções: 
Arl. 18 - O gc!:i!Or do FMAS terá ns sci,'lliTttcs 

1 - rinnar convatLioll e contratos, relbrcttiõll " 
recursos qDc surao adminastrados pelo rw1do, confom1c diretrizes aprovadas 
11clo COMASPC; 

D - Administrar o FMAS e estubelccer p0Jltict1 úc 
aplicaitão dos recllrsos cm conjunto com o COMASPC; 

lll -Acompnnbar, avaliar e viabilizar a rcaliz.açllo das 
ações previstas no Plano Plurianual de Assistência Social; 

l V - Submeter ao COMASPC o pJuno de aplicação 
dos recursos a cargo do FWido, em consonância com o Plru10 Plurian~1al, com u 
Lei de Diretrizes Orçrunentà:rias e com o.Lei Orçameutúria Municipal; 

11rc1i.:1tu111 Mu11ic1pol de Pcwo Contirio. Ruu Sõo l1uulo. 220 - ~mi Ví~ln - Tdcfux (027) 7í1+ l 2J-I 
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V • Submclc:r u aprecín\'.!IO do COMASPC, 
1riincsll almente, ou c1ua11do solicitado, ns pn:stuçõcs tJc cuntas e rclotónos do 
fMAS; 

VI - Ordenar os cmpcuhus e nutoriznr os pugruncutos 
das despesas do i;MAS. 

Art. 19 - Para ntcodcr às dCSJlesa5 dccorrenlcs cm 
implw11uçilo da preseutc lei, lica o Poder Executivo autonzado a nbnr, 110 

presente exerclcio, Crédito Adiciuual Especial, obcdcc1J11s ns prcscnçOcs 
conladns nn Lei uc Ductrues Orçamentárias. 

TITULO lU 

l>ISPOSIÇÔES l' INAJS E TRANSITÔIUAS 

Art. 20 - Cul.lc ao Ministério Público 1.clnr pelo 
efetivo respeito aos 1.hrcitos estnllclccidos nesta lei. 

Art. 21 • A orgnm:ençdo e eslruluru do COMASPC o 
seu ftmc1m1amc1110 scríio cslebcloc1dos pelo Rogunculo Jnlorno elabomdo pelo 
Conselho no prazo de 60 (sessenta) dias n conlnr do suu µoss1J e, oiiciolnionte 
por mo do CJ1efe do Poder Exccultvo Muruc1pnJ. 

Art. 22 - O 11odcr Executivo Mw1iu1pal duvc1d odotor 
as prov1dênc111s cablveis para inslnlação do COMASl'C, 11u µmzo nuix11no de 
30 (trmln) dJns após a publicnçiio desta Lei 

Art 23 - OP1csidente do COMASPC sohcitutú aus 
6rgilos competentes, u iucfü.iuc,;Do de novos membros, 30 (lrinla) dillS UJ1lcs do 
temuou do Ullllldoro dos conselheiros. 

Art. 24 - O Fundo Mwticipal de A$1Stênc1n Social 
scrú rcgulámeulndo por Decreto do Poder Executivo, ouvido o Conselho 
Jv!wucipaJ d.: Assísteucia Social, no prazo mãxunu th: 30 (triula) dias~n~ 
d' po= dos Con"lhdros. t3 

r1c1c11u1a Mu111c1pw <lc flcdrn Caniano. Rua "iilo Paulu. 220- íloa Vl\lu - Tdc1:1, (027) 7114-I~ l·l 
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A1·L 25 -fula Lei culmr:\ c111 vi.gor na duln de 

A rt. 26 - Ficam rcvogndru; ns Lcts 11" 411 e 

Gabinete tio Prcfollo Municipal de Pedro 

'A.JL:M'IJ J.!i' s 
Prefeito f\>1uj '1rnl 

Rcgislmp 
M1m1oiµul de 11cdro Cnnârio c ulixado Ut qu 

Ilendo neste Oabiucte 
gcmJ de avisos. 

'~NETO 
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